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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE RECURSOS
MINERAIS DA PARAÍBA – CDRM/PB

CONVO CAÇÃO
O Diretor Administrativo da Companhia de Desenvolvimento de Recursos Minerais da Paraíba –
CDRM/PB, de uso de suas atribuições estatutárias:
CONVOCA, todos os empregados desta companhia para realizarem recadastramento geral.
Deve comparecer na sede da empresa, na Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, 2630, no bairro
do Distrito Industrial, na cidade de Campina Grande, neste Estado, no período de 15 a 31 de
outubro de 2012, das 8 às 18 horas, portando cópias e originais dos seguintes documentos: RG,
CPF, Carteira de Motorista, Titulo de Eleitor, Certidão de Casamento, RG e CPF do cônjuge,
Certidão de Nascimento dos filhos e dependentes, comprovante de residência, 2 (duas) fotos 3x4
atual, Diploma de Graduação (Superior, pós-graduação e técnico), informar telefone (celular e
fixo), Fator RH do Sangue e endereço eletrônico. A entrega dos documentos deverá ser feita
presencialmente, nos casos de empregados acometidos por enfermidade grave ou com dificuldade
de locomoção, os documentos e as informações devem ser prestadas por procurador portando
procuração pública registrada em cartório e comprovado por atestado expedido por junta medica
ou medico do trabalho.

Campina Grande, 27 de setembro de 2012
Hélder Álben de Britto Neves Teixei ra

Di retor Administrati vo

EDITAIS E AVISOS

Portaria Nº 514/2012-DPPB/GDPG                          João Pessoa, 24 de setembro de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE tornar sem efeito a designação da Defensora Pública ELIZABETH
MIRANDA DE OLIVEIRA TROCOLLI, Símbolo DP-1, matrícula 059.982-4, para exercer suas
funções institucionais junto a Penitenciári a Desembargador Fl óscul o da Nóbrega (Roger),
publicada através da Portaria Nº 347/2012-DPPB/GDPG, no Diário Oficial de 09/07/2012.

Publique-se,
Cumpra-se.

RESENHA Nº 084/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº  129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de
maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos
DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 1437/2012 80.462-2 Catarina Marta Guimarães Ramires 10 De 24.04.12 a 04.05.12
DPPB 3055/2012 080.892-0 Marcos Augusto Romero 30 De 29.08.12 a 28.09.12

João Pessoa, 26  de setembro  de 2012

RESENHA Nº 085/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os
seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 3175/2012 93.701-1 Acrísio de Brito Lira e Souza 30 De 19.09.12 a 19.10.12
DPPB 2531/2012 089.838-4 Rosália Ferreira Gomes 30 De 05.07.12 a 04.08.12

João Pessoa, 26 de setembro  de 2012.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

Companhia de Desenvolvimento
de Recursos Minerais da Paraíba
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FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” – FUNDAC.

CONVO CAÇÃO
A EMPRESA HERCÍLIO PEDRO GOMES - ME, CNPJ 05.253.747/0001-75, CONSIDERANDO
O DESCUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO, DECORRENTE DO PROCESSO DE
PREGÃO PRESENCIAL N°004/2012 JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA ATRA-
VÉS DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE
DE ALMEIDA” – FUNDAC.
A FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE
ALMEIDA” – FUNDAC, pessoa jurídica de direito público, órgão da administração indireta do
Governo do Estado da Paraíba, nos termos do Art. 37, da Constituição Federal, criada pela Lei n°
3.815/1975, inscrita no CNPJ sob o n° 09.186.982/0001-22, com Sede nesta Capital à Rua Prof.
José Coelho, 30, Edifício Alagamar, Tambiá, neste ato representada por sua Presidente,
CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS, brasileira, casada, RG n° 937 603 – 2ª VIA SSP/
PB, CPF n° 556.989.644-91, consubstanciados com os documentos constantes no Proces-
so n° 3172/2012, da FUNDAC/PB, emi te a presente CONVOCAÇÃO, para entregar em
05 (cinco) dias úteis, a contar da publi cação desta, Itens registrados sob os códigos: 2458,
2459, 5047 os quais não foram entregues até a presente data, estando em atraso , desde a
emissão do PEDIDO DE COMPRA/SERVIÇO, datado de 04.07.2012, ou alternadamente, apre-
sentar Defesa, respeitando o prazo aqui apresentado.
Desta forma, diante da precariedade dos serviços e da inexecução parcial da obrigação, abre-se
prazo para cumprimento desta, sob pena das sanções cabíveis, a saber, mul ta de 10% (dez por
cento) sobre o val or constante na Nota de Empenho, suspensão temporári a de partici-
pação em l icitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05
(ci nco) anos .

João Pessoa, 27 de setembro de 2012
CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS

PRESIDENTE DA FUNDAC/PB

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” – FUNDAC.

CONVO CAÇÃO
A EMPRESA HERCÍLIO PEDRO GOMES - ME, CNPJ 05.253.747/0001-75, CONSIDERANDO
O DESCUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO, DECORRENTE DO PROCESSO DE
ADESÃO À ATA N°0110/2012 JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE
ALMEIDA” – FUNDAC.
A FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE
ALMEIDA” – FUNDAC, pessoa jurídica de direito público, órgão da administração indireta do
Governo do Estado da Paraíba, nos termos do Art. 37, da Constituição Federal, criada pela Lei n°
3.815/1975, inscrita no CNPJ sob o n° 09.186.982/0001-22, com Sede nesta Capital à Rua Prof.
José Coelho, 30, Edifício Alagamar, Tambiá, neste ato representada por sua Presidente,
CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS, brasileira, casada, RG n° 937 603 – 2ª VIA SSP/
PB, CPF n° 556.989.644-91, consubstanciados com os documentos constantes no Proces-
so n° 3171/2012, da FUNDAC/PB, emi te a presente CONVOCAÇÃO, para entregar em
05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta, Item registrado sob o código: 0756, o qual
foi parcialmente entregue até a presente data, estando em atraso, desde a emissão do PEDIDO
DE COMPRA/SERVIÇO, datado de 02.07.2012, ou alternadamente, apresentar Defesa, respei-
tando o prazo aqui apresentado.
Desta forma, diante da precariedade dos serviços e da inexecução parcial da obrigação, abre-se
prazo para cumprimento desta, sob pena das sanções cabíveis, a saber, mul ta de 10% (dez por
cento) sobre o val or constante na Nota de Empenho, suspensão temporári a de partici-
pação em l icitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05
(ci nco) anos .

João Pessoa, 27 de setembro de 2012
CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS

PRESIDENTE DA FUNDAC/PB

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” – FUNDAC

CONVO CAÇÃO
A Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC,
através de sua Presidenta CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS, consubstanciados com os
documentos constantes no Processo n° 3135/2012, da FUNDAC/PB, convoca a EMPRESA
NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ N°10.575.163/
0001-56, para adimplir obrigação compactuada no Contrato n° 026/2012,a saber, a entrega dos
Itens registrados sob os códigos: 0145, 0828,1920, 2268, 2536, n° do Pedido: 0089/2012, con-
forme nota de empenho emitida,ou alternativamente, apresentar defesa no prazo de 05 (cinco)
dias úteis. Cumpre ressaltar que a inexecução da obrigação de entregar os bens, acarretará a
aplicação de sanções administrativas, de acordo com o Item 9 do Edital do Pregão 003/2012, ou
seja, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante na Nota de Empenho, suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

João Pessoa, 27 de setembro de 2012
CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS

PRESIDENTE DA FUNDAC/PB

Fundação Desenvolvimento da
Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”


